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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS 
CAPAZES  DE  DEMONSTRAR  A  EXISTÊNCIA  DE 
RELAÇÃO  JURÍDICA  ENTRE  AS  PARTES. 
DESPROVIMENTO. 

A demonstração, ainda que indiciária, acerca da existência da 
relação jurídica sobre a qual versa o pedido de exibição de 
documentos,  constitui  requisito  indispensável  da  ação 
cautelar de exibição de documentos.

Se a parte autora não apresenta nenhuma prova da existência 
de relação jurídica de direito material entre as partes, descabe 
a  ação  cautelar  de  exibição  de  documentos,  impondo-se  a 
extinção do feito sem resolução do mérito.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
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do Tribunal  de Justiça  da Paraíba,  à  unanimidade,  em  conhecer  do Recurso e 
negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por Josenildo  Paulo 
Gomes Gonzaga,  hostilizando sentença (fls.  17/18)  prolatada pelo Juízo  da 12ª 
Vara Cível da Comarca da Capital,  nos autos da Ação Cautelar de Exibição de 
Documentos por ele ajuizada em face da Operadora OI. 

O  magistrado,  em  decisão  prolatada  às  fls.  17/18,  julgou 
extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, I do CPC.

Irresignado, o recorrente sustenta às fls. 30/32, que o decisum 
merece reforma nesta Corte, alegando, para tanto, que não tinha como comprovar 
o cadastro, pois a linha é pré-paga, mas que pelo número fornecido nos autos, se 
podia  verificar  que  era  da  bandeira  da  promovida,  e  que  o  magistrado  de 
primeiro  grau deveria ter  determinado a citação e  a  exibição dos  documentos 
requeridos.  Com  base  nesses  argumentos,  postula  o  provimento  do  apelo 
revisional para que se declare a nulidade do processo, e seja reaberta a instrução 
processual. 

Sem  contrarrazões  em  face  da  ausência  de  citação  da 
promovida. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer encartado às fls. 44/47, 
opina pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória. 

É o relatório.

V O T O  

O autor/apelante ajuizou a presente ação visando a exibição 
do contrato de cadastro da linha TIM móvel que teria firmado com a Operadora 
OI, e do extrato analítico dos pagamentos efetuados.

O juiz singular intimou o promovente para emendar a inicial 
juntando  aos  autos  documento  apto  a  comprovar  a  relação  contratual  com  a 
Operadora OI/promovida, fl. 13, e tendo este se mantido inerte, já que somente se 
deu por ciente e requereu a citação da demandada, conforme Petição de fl.  16, 
julgou  extinto  o  processo  em  face  da  ausência  de  prova  mínima  da  relação 
jurídica, fls. 17/18.
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Pois bem.

O instituto processual da exibição de documentos encontra 
previsão no art. 844 do CPC, que dispõe  in verbis:

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

(…)

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, 
condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em 
sua  guarda,  como  inventariante,  testamenteiro,  depositário  ou 
administrador de bens alheios;

(...)

Nos termos do inciso II do artigo supracitado, a posse direta 
da promovida sobre a documentação requerida constitui pressuposto lógico para 
a propositura desta ação cautelar de exibição.

Destarte, é obrigação da parte autora comprovar a existência 
da  relação  jurídica  entre  as  partes  litigantes  que,  por  sua  vez,  sustentará  a 
afirmação de que os documentos pleiteados efetivamente existem, nos termos do 
artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.

Desta forma, a demonstração, ainda que indiciária, acerca da 
existência  da  relação  jurídica  sobre  a  qual  versa  o  pedido  de  exibição  de 
documentos,  constitui  requisito  indispensável  da  ação  cautelar  de  exibição  de 
documentos, nos termos do art. 356, III, do CPC, e a sua ausência enseja a extinção 
do processo, por inépcia da inicial.

Com efeito,  não há nos autos nenhuma prova da alegação 
presente  na  inicial,  visto  que  o  apelante  não  apresentou  sequer  indícios  de 
existência de relação jurídica entre as partes.

Uma conclusão contrária poderia impor à recorrida o dever 
de exibir  um documento inexistente,  ou seja,  uma obrigação impossível  de ser 
prestada.

A  esse  respeito,  confira  a  jurisprudência  do  STJ  e  dos 
tribunais pátrios: 

PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
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CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 
EM  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  EXIBIÇÃO  DE  EXTRATOS 
BANCÁRIOS.  AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 
INTERESSE DE AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
E  PAGAMENTO  DO  CUSTO  DO  SERVIÇO.  NECESSIDADE.  1.  Para 
efeitos do art. 543-c do CPC, firma-se a seguinte tese:  a propositura de 
ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda 
via  de  documentos)  é  cabível  como  medida  preparatória  a  fim  de 
instruir  a  ação  principal,  bastando  a  demonstração  da  existência  de 
relação  jurídica  entre  as  partes,  a  comprovação  de  prévio  pedido  à 
instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do 
custo  do  serviço  conforme  previsão  contratual  e  normatização  da 
autoridade  monetária.  2.  No  caso  concreto,  Recurso  Especial  provido. 
(STJ; REsp 1.349.453; Proc. 2012/0218955-5; MS; Segunda Seção; Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão; DJE 02/02/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTOS.  BRASIL  TELECOM  S/A.  RELATÓRIO  DE 
INFORMAÇÕES  CADASTRAIS.  ILEGITIMIDADE  ATIVA.  CARÊNCIA 
DE  AÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  MÍNIMA  DA  RELAÇÃO 
JURÍDICA.  Incumbe a parte autora o ônus processual de comprovar a 
existência de relação jurídica entre as partes. Ausência de prova mínima 
da existência de contrato de participação financeira celebrado com a ré. 
Carência de ação. No caso, a parte autora não juntou qualquer documento 
relativo ao contrato de participação (fatura do terminal telefônico, etc) em 
seu  nome,  juntando  somente  documento  referente  à  declaração  de 
imposto de renda (fl. 53), que não serve para comprovar tal mister. Logo, 
não existe qualquer relação jurídica  entre o autor  e  a demandada,  por 
consequência, ausente prova mínima da contratação. Apelo desprovido. 
(TJRS;  AC  208619-37.2014.8.21.7000;  Santo  Ângelo;  Vigésima  Quarta 
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Jorge  Maraschin  dos  Santos;  Julg.  24/06/2014; 
DJERS 01/07/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  MEDIDA  CAUTELAR  PREPARATÓRIA  DE 
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  -  INEXISTÊNCIA  DE  INDÍCIOS 
MÍNIMOS  CAPAZES  DE  DEMONSTRAR  A  EXISTÊNCIA  DE 
RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES - PRECEDENTES DO STJ. 
Se a parte autora não apresenta nenhuma prova da existência de relação 
jurídica de direito material entre as partes, descabe a ação de cautelar 
de  exibição  de  documentos  para  discutir  a  existência  de  supostos 
valores  depositados  em contas-poupança.  Recurso  provido.   (TJMG - 
Apelação  Cível   1.0024.07.529399-3/001,  Relator(a):  Des.(a)  Veiga  de 
Oliveira , 10ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 15/07/2014, publicação da 
súmula em 25/07/2014)

Além do que, a narração dos fatos na petição inicial deve ser 
feita  de  forma  compreensível,  lógica  e,  pelo  menos,  verossímil,  o  que  não 
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aconteceu no caso.

Da  leitura  da  exordial,  constata-se  que  o  autor  demanda 
contra a Operadora OI, mas requer a exibição de Contrato de Linha TIM Móvel, 
para que possa analisar as  cláusulas do contrato de financiamento que pretende 
revisar.

Com efeito, cabe à parte autora instruir a petição inicial com 
os documentos indispensáveis à propositura da ação, realizando uma narrativa 
fática e  jurídica  com coesão.  Deste modo,  agiu acertadamente o juízo  a  quo ao 
extinguir o processo pelo indeferimento da petição inicial.

Com  essas  considerações, NEGO  PROVIMENTO  AO 
APELO, mantendo incólume a sentença vergastada.   

   
É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 05 
de  março  de  2015,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  dele 
participando,  além deste Relator,  a  Exma. Dra.  Vanda Elisabeth Marinho,  juíza 
convocada para substituir o Exmo. Des. Saulo Henrique de Sá e Benevides e o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, o Dr. Doriel Veloso Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 10 de março de 2015. 

  Marcos Coelho de Salles
  Juiz Convocado/Relator
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